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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Emenda à Lei Orgânica de Lei N.º 02/ 2023

Acrescenta parágrafos ao artigo 83 da Lei Orgânica do Município de Araxá.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Emenda à Lei Orgânica Municipal:

Art. 1º – O Artigo 83 da Lei Orgânica do Município de Araxá fica acrescido dos § 8º e 9º, e seus respectivos incisos, com a seguinte redação:

Artigo 83. (...)

(...)

§8º - É vedada a prática de nepotismo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Araxá, administração direta e indireta, sendo nulos os atos assim caracterizados.

§ 9°. Constituem práticas de nepotismo, dentre outras:

I.     a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, por qualquer das entidades previstas no parágrafo anterior, de cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, do mais alto cargo da Administração Pública Indireta, de Desembargadores, de Juízes de Direito, de Vereadores, de Procuradores de Justiça, de Promotores de Justiça, de Governadores de Estado, de Vice-Governadores, de Deputados Estaduais e de Deputados Federais, de Defensor Público, de Delegado de Polícia, de Delegado de Polícia Federal, Comandantes de Batalhão, Pelotão, Destacamento da Polícia Militar, Corpo de Bombeiros Militar, exceto se precedida de, no mínimo, processo seletivo simplificado, onde se observem os princípios constitucionais da publicidade, impessoalidade e moralidade;
II.    a nomeação para cargos de provimento em comissão, função gratificada, ou função de confiança, por qualquer das entidades previstas no § 8°, deste artigo , de cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, do mais alto cargo da Administração Pública Indireta, de Desembargadores, de Juízes de Direito, de Vereadores, de Procuradores de Justiça, de Promotores de Justiça, de Governadores de Estado, de Vice-Governadores, de Deputados Estaduais e de Deputados Federais, de Defensor Público, de Delegado de Polícia, de Delegado de Polícia Federal, Comandantes de Batalhão, Pelotão, Destacamento da Polícia Militar, Corpo de Bombeiros Militar;

III.  a contratação de prestação de serviço com empresa que tenha seus empregados, cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau do Prefeito, do Vice-Prefeito, do mais alto cargo da Administração Pública Indireta, de Desembargadores, de Juízes de Direito, de Vereadores, de Procuradores de Justiça, de Promotores de Justiça, de Governadores de Estado, de Vice-Governadores, de Deputados Estaduais e de Deputados Federais, de Defensor Público, de Delegado de Polícia, de Delegado de Polícia Federal, Comandantes de Batalhão, Pelotão, Destacamento da Polícia Militar, Corpo de Bombeiros Militar;
IV.  a nomeação para o exercício de cargos de provimento em comissão ou de confiança, ou ainda, de função gratificada, mesmo que em órgãos distintos, em circunstâncias que caracterizem ajustes para burlar a regra do inciso II, anterior mediante reciprocidade nas nomeações ou designações.

Art. 2°. Esta Emenda à Lei orgânica do Município de Araxá, entra em vigor na data de sua publicação, fazendo valer seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2025.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto, em 03 de outubro de 2023.
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